
CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS
RUA VEREADOR MIGUEL NERI, CENTRO, TOUROS/RN, CEP: 59.584-

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

11.932.407/0001-73CNPJ:
TELEFONE:

____ Considerando o que consta no processo administrativo em epígrafe, especialmente a toda fase de planejamento, estimativa de preços acostados aos autos, parecer jurídico e a estimativa de preços acostados aos autos, bem como a justificativa da contratação direta, e, nos termos do art. 72, inciso VIII da Lei 14.133/21, AUTORIZO, na qualidade de autoridade máxima da Administração Pública da CAMARA MUNICIPAL DE TOUROS, a contratação direta da empresa em destaque, para que a mesma possa executar o objeto a ser contratado.

TERMO AUTORIZATIVO

TOUROS/RN, em 30 de dezembro de 2024.

Continuação referente ao termo de Parceria visando a cooperação entre os poderes públicos do Município de Touros/RN, e tem como objetivo atender ao disposto no Decreto Federal n" 10.54012020, de 05 de novembro de 2020, que regulamentou o art. 48-A da Lei da Responsabilidade Fiscat, bem como as decisões do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte atinentes à matéria. 

VEREADOR PRESIDENTE
JOSÉ TIAGO S NETO DE FARIAS

PROCESSO Nº: 261200012
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOUROS
08.234.155/0001-02

CREDOR:
CPF/CNPJ:
BASE LEGAL:
VALOR ORDINARIA: R$ 25.920,00 (VINTE E CINCO MIL E NOVECENTOS E VINTE REAIS)

_____ Por fim, determino a publicação e em seguida o encaminhamento do presente termo para os setores competentes, para fins de providências quanto à formalização contratual e demais atos administrativos necessários.

OBJTIVO:


